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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO POSTO DE 

SAÚDE DO POVOADO CENTRO DO MEIO, ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com art. 102, l 

do Regimento Interno, assim como, art. 44 da Lei Orgânica do Município, FAZ 

saber que a Câmara Municipal de Pedreiras aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado Posto de Saúde Manoel Rodrigues da Cruz o atual 

posto de saúde localizado no povoado Centro do Meio, zona rural do município 

de Pedreiras — MA. 

Art. 2° - Esta denominação se dá em reconhecimento à relevante contribuição 

da família do senhor Manoel Rodrigues da Cruz, que doou o terreno para a 

construção do referido posto de saúde, demonstrando compromisso com o bem-

estar coletivo da comunidade. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo homenagear o senhor Manoel 

Rodrigues da Cruz, por meio da nomeação do Posto de Saúde do povoado 

Centro do Meio, uma vez que sua família foi responsável pela doação do terreno 

onde foi erguida a referida unidade de saúde. 
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Essa homenagem se justifica não apenas pelo gesto solidário da doação, 

mas pelo reconhecimento a uma família que contribuiu de maneira concreta para 
o desenvolvimento da comunidade e o acesso à saúde pública. A nomeação é 
um gesto de gratidão do povo de Pedreiras e um marco simbólico da memória e 
da história local. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste Projeto de Lei. 

2025. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Pedreiras, em 22 de abril de 
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